Ata nº 002/17 da Audiência Pública sobre Metas Fiscais do
1º Quadrimestre de 2017

[bookmark: _GoBack]Aos 18 dias do mês de maio de 2017, às 18 horas, no plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, situada na Rua Salgado Filho, 79, centro de Três Passos, com a presença dos Vereadores: Arlei Tomazoni, Willian Heineck, Paulo Sattler, Alci Finatto, Maria Helena Krummenauer, Ido Rhoden e Edivan Baron, com a presença da Secretária Municipal de Finanças Mara Quinot Both. A audiência foi realizada conforme divulgação no site da Câmara, exposição no mural da Câmara Municipal, bem como divulgação em rádios locais. A audiência pública teve como proposta a exposição e a avaliação das metas de resultado fiscal do Município de Três Passos, referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2017, fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para 2017, nos termos do que dispõe a LC no 101, art. 9º, §4º e Resolução no 003/06 de 16/05/06 do Legislativo de Três Passos. O Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças, Vereador Arlei Tomazoni coordenou os trabalhos, com o auxílio dos demais membros da comissão. Em seguida, o presidente da Comissão passou a palavra inicialmente à Secretária de Finanças, Mara Quinot Both, que explicou que os riscos fiscais são a possibilidade da ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas, sendo os grupos dos riscos orçamentários e dos riscos da dívida. Os Riscos Orçamentários referem-se à possibilidade de as receitas e despesas previstas não se realizarem durante a execução do Orçamento, como por exemplo a arrecadação de tributos a menor, atividades econômicas, taxa de inflação e de câmbio. Os Riscos da Dívida referem-se a possíveis ocorrências, externas à Administração, que em se efetivando resultarão em aumento do estoque da dívida pública. O Resultado Primário é o indicador de solvência fiscal do setor público, representando o confronto de Receitas e Despesas, para verificação de compatibilidade, ou seja, se não se gastou mais do que se arrecadou no período, e se há equilíbrio no exercício. O resultado primário pode ser entendido como uma reserva para pagamento de juros da dívida, e quando o resultado é superior aos juros, serve para amortização da dívida, permitindo um aumento do resultado nominal. Como é medido quadrimestralmente, devem ser consideradas as metas de arrecadação dos próximos quadrimestres, para que haja equalização das despesas.  Mara apresentou os dados relativos ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, com a previsão e a realização das receitas (correntes e de capital) até o quadrimestre/2017 e até o quadrimestre/2016, podendo-se fazer a comparação nos dois períodos.  Mara pontuou que a Receita de Capital teve sua realização em apenas 6,32%, no quadrimestre, em relação ao previsto, em função que o Governo Federal está segurando os repasses o máximo possível; e que a receita tributária, em relação ao IPTU, já teve a sua realização em 55,07% em relação ao orçado. Também apresentou os dados das despesas primárias (correntes e de capital) dentro do RREO. O Resultado Primário, apurado de conformidade com as despesas liquidadas, foi de R$ 4.933.693,64, no período, o que representa uma sobra em relação à receita. Em relação à saúde, foi aplicado o percentual de 15,59% até o 1º quadrimestre/2017, e na área da educação foi aplicado 16,53%, abaixo do percentual mínimo de 25% previsto na Constituição Federal, o que será regularizado nos próximos meses, em função de que a APAE ainda não foi paga, por falta de novo convênio em razão da Lei 13.019/2014, ainda em estudo pelo Poder Executivo, e porque falta ainda definir o marco regulatório. As Despesas de Pessoal somaram, nos últimos 12 meses, R$ 29.388.532,35, representando 50,27%, percentual apurado pelo Tribunal de Contas do Estado, que não leva em conta, neste cálculo, o passivo atuarial da Administração Pública Municipal em relação ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, cujo percentual mensal é de 25% sobre a folha de pagamento. Em relação ao Resultado Nominal, Mara explicou que equivale à variação total da dívida fiscal líquida no período, comparando-a do período anterior. Demonstra se a dívida evoluiu ou diminuiu no período e mede a necessidade de financiamento no Setor Público (NFSP). A Secretária de Finanças destacou que a dívida Consolidada representa as obrigações financeiras assumidas pelo Município, para amortização em prazo maior que 12 meses.  A Secretária Municipal de Finanças apresentou o demonstrativo do Resultado Nominal, contendo os dados da Dívida Fiscal Líquida em 31-12-2016 e em 30-4-17. Pontuou que a 7ª edição do Manual de Demonstrativo Fiscais – MDF excluiu, no Anexo 5 do RREO, o quadro referente ao resultado nominal do regime previdenciário, ou seja, as informações antes demonstradas no quadro “Resultado Nominal do Regime Previdenciário” não devem ser consolidadas no Quadro da Dívida Fiscal Líquida, pois a Dívida Fiscal Líquida resulta do cálculo da Dívida Consolidada Líquida (DCL) + Receitas de Privatizações (-) Passivos Reconhecidos. Como na DCL não são considerados os valores da Dívida Consolidada Previdenciária, também o Resultado Nominal do Regime Previdenciário não deve ser considerado na apuração do Resultado Nominal do ente da federação. Assim, como o Manual não admite mais valores negativos, sempre que o Resultado Nominal for negativo, o resultado será zero, demonstrando que não há dívida. Se pudesse ser considerado negativo ao Resultado Nominal, este seria de – R$ 8.829.598,80, no quadrimestre em verificação, o que indica um resultado de superávit. Caso o resultado nominal resultasse em valores positivos, seria preocupante, porque representaria um déficit.  Como avaliação final, Mara Both acentuou que os resultados apresentados permitem concluir que os gastos públicos estão sendo controlados de acordo com a arrecadação municipal, demonstrando equilíbrio nas contas públicas municipais. Ainda, verificou-se que há um resultado primário positivo, o que indica sobra de caixa no período, tendo em vista ser um quadrimestre com arrecadação um pouco acima da média, que possivelmente irá equalizar no decorrer do próximo quadrimestre, cuja arrecadação sofre uma queda. Ainda, demonstrou-se haver diminuição na Dívida Consolidada, o que significa que o grau de endividamento municipal permanece controlado. O material em relação à análise da receita e despesa se encontra no processo desta audiência pública. Após a explanação, abriu-se o espaço para esclarecimentos de dúvidas por parte dos Vereadores. Concluída a fase dos debates, deu por encerrada a audiência pública e lavrou-se a presente ata que acompanha o relatório e demais documentos à COF para o parecer conclusivo e sugestão de encaminhamentos à Mesa Diretora, para fins do que determina o Art. 59 da LC nº 101/2000.
